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Você provavelmente já ouviu falar em Direitos Autorais, não é? Já parou 
para pensar que quando você convida um palestrante para conversar com 
os alunos da sua Unidade Escolar ou para participar de algum evento no 
departamento que você coordena, pode ocorrer a produção de um mate-
rial protegido pelo Direito Autoral?

Isso mesmo, a disponibilização de um vídeo produzido por terceiro no 
Youtube, o envio do material didático que ele produziu, toda essa produ-
ção intelectual deve ser respeitada e protegida. 

E então?! O que você tem feito nesses casos? Você está elaborando um 
termo de cessão ou licença de direitos autorais ou apenas uma autorização 
de direito de imagem? Ou nenhum dos dois?... 

Bom, se você realiza esses tipos de eventos e tem essas dúvidas ou quer 
saber um pouquinho mais sobre direito autoral, direito de imagem e voz, e 
o que tudo isso tem a ver com proteção de dados, esse manual é para você! 

Vamos nessa?!

OLÁ!
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DIREITO AUTORAL
BREVES COMENTÁRIOS 

O Direito Autoral é um ramo do Direito de 
Propriedade Intelectual que protege as 
criações imateriais, exteriorizadas e �xadas em 
uma plataforma tangível ou intangível (artigo 
7º, LDA). 

Calma, parece complicado, mas não é! O que 
a lei quer dizer é que aquelas criações que 
nasceram do pensamento humano e que são 
exteriorizadas de alguma forma, em uma folha 
de papel, em um livro, no Youtube ou Linkedin, 
são protegidas pelo Direito Autoral. De forma 
contrária, os pensamentos, as ideias que ainda 
não se materializaram não estão protegidas 
(Art. 8º, I, da LDA). 

A Lei de Direitos Autorais se aplica na 
internet e o conteúdo disponibilizado na 
rede não está necessariamente em domí-
nio público. Preste atenção! 

DESMISTIFICANDO
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Agora, é importante que você saiba que as 
patentes, marcas, desenhos industriais e indi-
cações geográ�cas não são a mesma coisa que 
Direito Autoral. Eles também são frutos do pen-
samento humano exteriorizado, por isso fazem 
parte da propriedade intelectual, mas pelas 
suas características próprias, que necessaria-
mente precisam estar relacionados a uma utili-
dade econômica, são protegidos por uma legis-
lação especí�ca. Se você quiser conhecer mais 
sobre Propriedade Industrial é possível consul-
tar o material desenvolvido pela Inova CPS.

Para compreender bem os Direitos Autorais 
é preciso que você saiba que existem aspectos 
relacionados ao direito moral do autor e ao 
direito patrimonial. Isso mesmo, o Direito Moral 
se concentra em proteger direitos que o autor 
não pode abrir mão, porque estão atrelados à 
sua personalidade, como o de ter o seu nome 
sempre vinculado à obra. Já os direitos patri-
moniais estão relacionados a exploração 
econômica pelo seu uso.

Tem um vídeo curtinho explicando essa 
distinção. Clique na imagem abaixo para aces-
sar o conteúdo. 

ASSISTA AO VÍDEO

DISPONÍVEL EM: https://youtu.be/ExPEiBXzBY8

PROPRIEDADE
INTELECTUAL

PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
(LEI 9279/96)

• Patentes
• Marcas

• Desenho industrial

• Direito de autor
• Direitos conexos

• Programas de computador

DIREITOS
AUTORAIS

(LEI 9610/98) 

https://www.youtube.com/watch?v=ExPEiBXzBY8
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TM

CARACTERÍSTICAS DO
DIREITO AUTORAL
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Nasce com a obra e se vincula
à personalidade do autor.

É indisponível e dura eternamente

Paternidade - ter o seu nome
mencionado sempre que a obra
for utilizada (direito de crédito)

Direito de integridade - a obra não pode
ser alterada sem autorização do autor

Reivindicar a autoria da obra

Direito de retirada de circulação

Direito à modi�cação

Resulta da comunicação ou
exploração da obra. Pode ser transferido e

tem prazo de vigência por prazo determinado
(vide artigo 41 da LDA)

Direito de explorar
economicamente a obra

Reprodução

Edição

Adaptação

Tradução

DIREITO PATRIMONIALDIREITO MORAL

ART. 24 A 27 DA LDA ART. 28 A 45 DA LDA
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Exploração econômica

Renunciável

Alienável
(pode ser cedido, licenciado

para outra pessoa)

Direito de personalidade

Irrenunciável

Inalienável
(não pode ser transferido

para outra pessoa)
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SÃO PROTEGIDOS
PELO DIREITO AUTORAL
(ARTIGO 7º, LDA)

I - os textos de obras literárias, artísticas ou 
cientí�cas; 

II - as conferências, alocuções, sermões e 
outras obras da mesma natureza; 

III - as obras dramáticas e dramático-musi-
cais; 

IV - as obras coreográ�cas e pantomímicas, 
cuja execução cênica se �xe por escrito ou por 
outra qualquer forma; 

V - as composições musicais, tenham ou não 
letra; 

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou 
não, inclusive as cinematográ�cas; 

VII - as obras fotográ�cas e as produzidas 
por qualquer processo análogo ao da fotogra-
�a; 

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, 
escultura, litogra�a e arte cinética; 

Esse rol é exempli�cativo, ou seja, é 
possível proteger outras obras do intelec-
to humano, que possa ainda ser inventa-
das, e que não constam nesse artigo. 

PRESTE ATENÇÃO

IX - as ilustrações, cartas geográ�cas e 
outras obras da mesma natureza; 

X - os projetos, esboços e obras plásticas 
concernentes à geogra�a, engenharia, topo-
gra�a, arquitetura, paisagismo, cenogra�a e 
ciência; 

XI - as adaptações, traduções e outras trans-
formações de obras originais, apresentadas 
como criação intelectual nova; 

XII - os programas de computador; 
XIII - as coletâneas ou compilações, antolo-

gias, enciclopédias, dicionários, bases de dados 
e outras obras, que, por sua seleção, organiza-
ção ou disposição de seu conteúdo, constituam 
uma criação intelectual. 

C
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NÃO SÃO PROTEGIDOS
PELO DIREITO AUTORAL
(ARTIGO 8º, LDA)

I - as ideias, procedimentos normativos, 
sistemas, métodos, projetos ou conceitos 
matemáticos como tais; 

II - os esquemas, planos ou regras para reali-
zar atos mentais, jogos ou negócios; 

III - os formulários em branco para serem 
preenchidos por qualquer tipo de informação, 
cientí�ca ou não, e suas instruções; 

IV - os textos de tratados ou convenções, 
leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais 
e demais atos o�ciais; 

V - as informações de uso comum tais como 
calendários, agendas, cadastros ou legendas; 

VI - os nomes e títulos isolados; 
VII - o aproveitamento industrial ou comer-

cial das ideias contidas nas obras. 
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Aos autores pertence o direito 
exclusivo de utilização, publica-
ção ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei �xar (artigo 5º, 
inciso XXVII, da CF)

A imagem de uma pessoa ou a voz não 
podem ser divulgadas sem a sua autoriza-
ção, exceto se necessárias à administração 
da justiça, ou à manutenção da ordem 
pública (artigo 5º, inciso X, da CF e artigo 20 
do Código Civil)

DIREITO
AUTORAL

DIREITO DE
IMAGEM E VOZ



11

C

AINDA COM DÚVIDAS?
VAMOS A ALGUMAS QUESTÕES

NÃO! O que se protege com o Direto Autoral 
é a criação. Já o Direito de Imagem busca prote-
ger a �sionomia de alguém, o que é re�etido no 
espelho (imagem retrato) e o que essa pessoa 
representa para a sociedade (imagem atributo).

É possível que em determinadas situações 
iniciada a proteção dos direitos autorais e de 
imagem na mesma obra, por exemplo, quando 
um fotógrafo faz uma foto de uma pessoa. 
Haverá a proteção do direito autoral do fotó-
grafo e do direito de imagem da pessoa.

1 | DIREITO AUTORAL E DIREITO DE 
IMAGEM SÃO A MESMA COISA? 

Em todos aqueles eventos em que haja 
produção intelectual pelo convidado (seja um 
vídeo no Youtube, um E-Book, um PPT).

E COM OS DIREITOS DE IMAGEM?
Sempre que eu utilizar a imagem de alguém 

(em uma divulgação para rede social, em um 
informativo interno). Exceto nos casos que 
envolvem a administração da justiça, à manu-
tenção da ordem pública, um interesse jornalís-
tico. 

Mas preste atenção, a regra é a autorização!

E A VOZ?
Se eu usar a voz de alguém para uma narra-

ção, um podcast, as exceções são as mesmas 
relacionadas ao Direito de Imagem. 

2 | EM QUE TIPOS DE EVENTOS 
EU PRECISO ME PREOCUPAR 
COM OS DIREITOS AUTORAIS?
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É importante compreendermos que embora 
o palestrante tenha aceitado o convite para o 
evento, isso não signi�ca que ele concedeu 
autorização para que o seu material seja utiliza-
do livremente pela instituição, portanto, o 
termo de cessão/licença de direitos autorais e 
autorização de uso de imagem/voz deve ser 
especí�co, pormenorizado (mencionar clara-
mente todas as autorizações) e prévio.

Os direitos autorais devem ser negociados 
por escrito e não verbalmente!

3 | QUE DIREITOS POSSUI 
AQUELE QUE É CONVIDADO PARA 
UMA PALESTRA?

É justamente o documento que autoriza a 
instituição a utilizar os direitos patrimoniais do 
autor. Ele é um tipo de contrato �rmado entre 
aquele que pretende fazer uso dos direitos e 
aquele que é o detentor dos direitos. Lembre-
-se do que conversamos: esse documento deve 
ser especí�co, pois suas cláusulas são interpre-
tadas restritivamente. 

Uhm (...), isso quer dizer que você não pode 
querer fazer um uso diferente daquele que foi 
previsto.

4 | BOM... MAS O QUE SÃO 
ESSES DOCUMENTOS DE 
CESSÃO/LICENÇA DE DIREITOS 
AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE 
USO DE IMAGEM OU VOZ?

A cessão e a licença são modalidades de 
transferência do direito do autor.

O contrato de cessão transfere a titularidade 
total dos direitos patrimoniais do autor. É como 
se fosse a venda desse direito, impossibilitando 
o autor de continuar utilizando a obra que foi 
negociada no contrato de cessão.

5 | O QUE É A CESSÃO/LICENÇA 
DE DIREITOS AUTORAIS?

O contrato de licença é uma autorização de 
uso dos direitos patrimoniais. Não ocorre a 
transferência de titularidade e o autor dos direi-
tos autorais pode continuar explorando econo-
micamente a obra.

Exigir consentimento prévio e expresso para 
a divulgação do vídeo em: plataformas virtuais 
abertas no nome da instituição (lembre-se que 
o direito autoral é restrito);

Caso o convidado utilize algum material de 
apoio durante a apresentação, não comparti-
lhar ou divulgar sem sua expressa autorização;

6 | QUAIS OS CUIDADOS QUE EU 
DEVO TOMAR QUANDO 
CONVIDAR UM PROFISSIONAL 
PARA PROFERIR UMA PALESTRA 
NO DEPARTAMENTO PELO QUAL 
SOU RESPONSÁVEL, OU NA 
UNIDADE DE ENSINO?

Somente se admitirá transmissão total e 
de�nitiva dos direitos mediante estipulação 
contratual escrita. Se não constar no contrato que 
a cessão é gratuita, ela será presumidamente 
considerada como onerosa.

ATENÇÃO

Direitos
autorais Direito de

imagem

Direito
de voz
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Não esqueça de mencionar que a transferên-
cia é GRATUITA, porque, caso contrário, como já 
mencionamos, ela será presumidamente conside-
rada ONEROSA!

ATENÇÃO

MUDA ALGUMA COISA O FATO DO 
CENTRO PAULA SOUZA PERTENCER A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA?

O que muda com relação a imagem é a 
possibilidade de dispensa do consentimento 
nos casos que envolvem a execução de políti-
cas públicas previstas em leis, regulamentos, 
contratos ou convênios. 

LEI Nº 13.709/2018 - LGPD
Art. 7º O tratamento de dados pessoais 

somente poderá ser realizado nas seguintes 
hipóteses:

SIM, porque a imagem é considerada um 
dado pessoal.

NESSE CASO QUAIS OS CUIDADOS QUE 
EU DEVO TER PARA UTILIZAR A IMAGEM DE 
ALGUÉM?

7 | A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PROTEGE A IMAGEM?

E lembre-se, o consentimento é especí�co e 
precisa ser concedido por escrito. Se a pessoa 
autorizou o uso da imagem em um documento 
impresso, não será possível utilizar nas redes 
sociais. É por isso que a �nalidade da utilização 
deve ser descrita em ricos detalhes. Não se esque-
ça disso!

CONSENTIMENTO

Solicitar o termo de autorização de uso de 
direito de imagem, voz ou direito autoral, 
conforme o caso, e adequar o modelo  confor-
me a necessidade;

III - pela administração pública, para o trata-
mento e uso compartilhado de dados necessá-
rios à execução de políticas públicas previstas 
em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congê-
neres, observadas as disposições do Capítulo IV 
desta Lei;

Sempre que precisar, você pode solicitar o 
Termo de Autorização de uso de Imagem, Voz 
e/ou  Direitos Autorais, encaminhando e-mail 
para: compliance@cps.sp.gov.br 

Assim, poderemos ajudá-lo, se for necessá-
rio, realizar alguma adaptação.

8 | TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO DE IMAGEM, VOZ E DIREITOS 
AUTORAIS?

Administração Central
Gabinete da Superintendência

www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 | Santa Ifigênia | CEP 01208-000 | São Paulo, SP | Tel.: (11) 3324.3300

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM, VOZ E 

DIREITO AUTORAL

Pelo presente Instrumento, _________________________________

____________________________________________________________, 

___________________________________________ __ (nacionalidade),____ (nacionalidade),__ ___________ _______________ (profissão), 
___________________ (profissão), 
____

______________________________________________ _________________ ____ (estado civil), portador(a) do RG nº 
___________ (estado civil), portador(a) do RG nº 
_______

_________________________________________ _____, inscrito(a) no CPF sob o nº 

___________________________, residente e domiciliado(a) na 

________ __________________________________________
___________________________________________
_

_____
_______________________________________________
__________________________________________ _______________________

________ ______________________________________________ ______, CEP: ________, CEP: ___ _________, CEP: ___________, CEP: __ __________________, ______________________, ____

e-mail: ________________________________________ _______________________, responsável 
________________________________________, responsável 
_________________

legal pelo menor de idade, ________
legal pelo menor de idade, ________
legal pelo menor de idade, _ _______________________________, 

______________________________________, 
_______

portador do RG nº______________
portador do RG nº______________
portador do RG nº_____________ ________, ora denominado CEDENTE, 

AUTORIZA, de forma inteiramente gratuita, a título universal, em caráter 

total, definitivo, irrevogável e irretratável, a utilização e reprodução da minha 

imagem, voz e ________________________________________________ 

(especificar aqui de maneira pormenorizada o material produzido), em meio 

físico ou digital, para o fim específico de publicação de conteúdo pedagógico, 

para reprodução, disseminação ou apresentação nos materiais institucionais 

promovidos pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza -

CEETEPS, Autarquia de Regime Especial do Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 62.823257/0001-09 , com sede nesta capital, sito na Rua dos 

Andradas, nº 140, São Paulo - SP, ora denominada CESSIONÁRIA,  conforme 

acordado no presente Termo.

A utilização, pelo CEETEPS, da minha imagem, voz e materiais de 

minha autoria, independentemente do suporte ou mídia, cedidos por minha 

livre e espontânea vontade, de forma gratuita, com caráter irrevogável e 

REQUISITE O TERMO

ACESSE A LEI

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
mailto:compliance@cps.sp.gov.br?subject=Termo de Autoriza��o de uso de Imagem, Voz e/ou Direitos Autorais"
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O termo de cessão/licença de direitos auto-
rais e o termo de autorização de uso de imagem 
são documentos arquivísticos do Centro Paula 
Souza de �nalidade comprobatória.

O CPS tem a obrigação legal de guardar 
estes documentos pelo prazo estabelecido na 
Tabela de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública do Estado de São Paulo - 
Atividade-Meio. A tabela pode ser consultada 
no site do CPS, https://www.cps.sp.gov.br/sp-
-sem-papel/, na aba Documentos e Instrumen-
tos Arquivísticos > Tabela de Temporalidade de 
Documentos. 

9 | COMO FUNCIONA NO CPS A 
GUARDA DOS DOCUMENTOS DE 
CESSÃO/LICENÇA DE DIREITOS 
AUTORAIS E DIREITO IMAGEM

Se a produção destes documentos estiver 
relacionada a realização de eventos, a área 
deverá registrar todas as informações em um 
dossiê de evento. Este documento serve para 
registrar e preservar a memória da instituição, e 
por isso ele será guardado permanentemente.

Nele, podem ser arquivados todo o material 
produzido para a divulgação (folhetos, carta-
zes, catálogos) relação de convidados, amos-
tras de convites, listas de presenças, livro de 
assinaturas, agenda do evento, o programa do 
evento, e também toda a documentação 
necessária para sua realização, tais como, o 
termo de cessão/licença de direitos autorais e o 
termo de autorização de uso de imagem.

Com a digitalização da produção documen-
tal no Estado de São Paulo, o dossiê de evento 
passa a ser um documento digital, e por isso 
todo o material deve ser digitalizado para a 
inserção no sistema de produção de documen-
tos SP Sem Papel, conforme as instruções para 
o uso do sistema disponíveis nos manuais e no 
site do sistema no CPS, https://www.cps.sp.-
gov.br/sp-sem-papel/. 

ACESSE O SP SEM PAPELACESSE A TABELA

http://www.arquivoestado.sp.gov.br/site/assets/material_apoio/portaria_ceetesp_GDS_2130,_de_14-06-2018_DOE_19-06-2018,_pp_40_a_42.pdf
https://www.cps.sp.gov.br/sp-sem-papel/
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PUBLICAÇÃO: Oferecimento da obra literá-
ria, artística ou cientí�ca, ao conhecimento do 
público, com a autorização do autor, por qual-
quer forma ou processo.

TRANSMISSÃO OU EMISSÃO: Difusão de 
sons e imagens, por meio de ondas  radioelétri-
cas, sinais de satélite, �o, cabo, meios óticos ou 
qualquer outro processo eletromagnético.

RETRANSMISSÃO: Emissão simultânea  da 
transmissão  de uma empresa por outra.

REPRODUÇÃO: Cópia de um ou mais exem-
plares de obras literária, artística ou cientí�ca  
ou de um fonograma sendo ele físico ou digital

CONTRAFAÇÃO: Reprodução não autorizada.
RADIOFUSÃO: Transmissão sem �o, inclusi-

ve por satélites, de sons e imagens para a 
recepção ao público.

10 | CONCEITOS IMPORTANTES
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ANOTAÇÕES
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PROGRAMA
DE COMPLIANCE
E INTEGRIDADE

Esse documento foi produzido 
pelo programa de Compliance e 
integridade do CPS. Acesse o site 
e saiba mais sobre as ações que 
estamos desenvolvendo e que 
serão constantemente atualizadas 
na página da instituição!

CPS.SP.GOV.BR/COMPLIANCE

Clique e
acesse!

VAMOS JUNTOS
NESSE MOVIMENTO!

#ComplianceCPS #CentroPaulaSouza #CPS

https://www.cps.sp.gov.br/compliance/


Material desenvolvido com 
base na Lei 9610/1998

(Lei de Direitos Autorais – LDA) 

ACESSE A LEI
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